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DAS COMPETÊNCIAS: 
COORDENADOR GERAL: Determinar as ações a serem desenvolvidas pelas equipes para controle e erradicação dos focos. 
ASSESSORIA TÉCNICA: Orientar tecnicamente o coordenador geral na tomada de decisão. 
ASSESSORIA DE IMPRENSA: Informar e atualizar acerca das ações que estão sendo adotadas. 
EQUIPE DE LOGÍSTICA E COMPRAS: Aquisição de materiais necessários para execução das atividades à nível de campo. 
ASSESSORIA DOCUMENTAL: Realizar histórico documental para embasamento do relatório final das ações adotadas para erradicação dos focos. 
CHEFE DE OPERAÇÕES DE CAMPO: Coordenar e orientar as equipes de campo e ações por estas desenvolvidas. 
CONSULTORIA TÉCNICA: Subsidiar a coordenação de operações de campo nas medidas técnicas a serem adotadas nas ações. 
EQUIPE DE INVESTIGAÇÃO: Executar investigação e vigilância sanitária na área do perifoco com objetivo de evitar disseminação da doença. 
EQUIPE DE BIOSSEGURANÇA: Coordenar, fiscalizar e orientar as ações adotadas pelas empresas com o objetivo de impedir a entrada de doenças 
nas granjas. 
EQUIPE DE CONTROLE DE TRÂNSITO: Realizar ações de controle de trânsito visando evitar a propagação da doença através de impedimento de 
trânsito da zona infectada para zona livre. 
EQUIPE DE TAXAÇÃO E COMPENSAÇÃO: Avaliar valores e lucro cessante a serem pagos aos criadores. 
EQUIPE DE SACRIFÍCIO: Coordenar os veterinários na execução do sacrifício das aves doentes para saneamento do foco e garantir destinação 
adequada dos animais sacrificados. 
EQUIPE DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO: Coordenar todo processo de desinfecção necessário, incluindo granjas, veículos, materiais utilizados etc. 
EQUIPE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EDUCAÇÃO SANITÁRIA: Orientar a comunidade no entorno dos focos sobre como proceder de forma a 
evitar sua disseminação. 
EQUIPE DE REPOVOAMENTO: Orientar responsáveis técnicos e empresas nos procedimentos a serem adotados durante o repovoamento da granja. 

 
PORTARIA N.° 058 DE 04 DE JULHO DE 2023 
O Diretor Geral da Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia-Adab, no uso de suas atribuições, que Ihe confere o art. 23, inciso 
I, alinea b, do regimento aprovado pelo Decreto n.º 9.023/04 e considerando: 
O novo modelo estrutural da Defesa Agropecuária Estadual tendo como base os Territórios de ldentidade e a necessidade da existência de equipes 
que atuem em emergências zoossanitárias em sua área de abrangência; 
A necessidade de atualizar as equipes especiais para atuação em emergência zoossanitária; 
Que o Estado da Bahia está incluído na Zona Livre da Febre Aftosa com vacinação, certificada pela Organização Mundial de Sanidade Animal — 
OMSA e necessita manter essa condição e avançar na melhoria da sua condição sanitária em relação à doença; 
Que o Estado da Bahia está preparado para atuar, em caso de reintrodução do agente de qualquer doença emergencial e/ou exótica e salvaguardar o 
patrimônio pecuário do nosso Estado, bem como resguardar a saúde pública; 
A necessidade do Estado da Bahia de dispor de instrumentos legais que permitam atender as ações de emergências sanitárias; 
A necessidade de adequar e ordenar normas e procedimentos para as ações emergenciais, visando circunscrever e silenciar com rapidez os episódios 
sanitários que coloquem em risco eminente os plantéis pecuários do estado e a saúde pública. 

RESOLVE: 
Art. 1° Atualizar as equipes para atuar em emergências zoossanitárias quando da ocorrência de focos de enfermidades descritas no código da 
Organização Mundial de Saúde Animal – OMSA. 
Art. 2° Adotar medidas extraordinárias e emergenciais quando do ingresso e/ou trânsito de animais em risco sanitário ou comprovada ocorrência de 
enfermidades infecto contagiosas de notificação compulsória. 
Art. 3° As equipes regionais têm como objetivo:  

a) Coordenar as ações de Emergência Sanitária; 
b) Sanear, inclusive com a eliminação de todos os animais doentes e de contato, as áreas de foco; 
c) Propor a restrição do trânsito de animais, produtos e de subprodutos; 
d) Propor a destruição das carcaças quando da ocorrência de enfermidades já referidas; 
e) Propor a interdição de áreas públicas ou privadas, quando da ocorrência de focos de doenças exóticas ou em fase de erradicação; 
f) Propor a disponibilização de recursos humanos, materiais e financeiros para o atendimento às emergências zoossanitárias. 

Art. 4° Fica a equipe de comando central, sob a supervisão direta da Diretoria de Defesa Sanitária Animal - DDSA, para atuação nas emergências 
zoossanitárias, composta dos seguintes membros: 
Diretor de Defesa Sanitária Animal (Adab); 
Coordenador de Saúde Animal e Análise de Risco (Adab);  
Coordenador de Registro e Fiscalização (Adab);  
Coordenador de Vigilância Epidemiológica (Adab); 
Coordenador de Desenvolvimento Zoossanitário (Adab);  
Responsáveis Técnicos de Programas da DDSA (Adab);  
Representante do Serviço de Fiscalização de Insumos Pecuários Saúde Animal - (SISA/DDA/SFA-BA); 
Representante do Fundo de Apoio à Agropecuária (Fundap);  
Representante do Fundo de Vigilância Desenvolvimento e Amparo aos Avicultures da Bahia (FAEBA); 
Representante da Federação da Agricultura do Estado da Bahia (FAEB). 
Parágrafo Único — Cabe ao Diretor de Defesa Sanitária Animal da Adab a coordenação das ações pertinentes. 
Art. 5° Para execução dos Serviços de Emergência Sanitária em âmbito Estadual, os médicos veterinários e auxiliares relacionados e nominados no 
Anexo I, bem como, todos os servidores desta Agência, atuarão sob a coordenação da equipe de comando central. 
Art. 6° Fica criado a Coordenação Estratégica de Operações para Ações Emergenciais do Programa Estadual de Sanidade Avícola – Pesa, conforme 
Anexo II.  
Art. 7° Fica revogada a Portaria 03 de 18 de Janeiro de 2023. 
Paulo Sérgio Menezes Luz 
Diretor Geral 

ANEXO I 
EQUIPES REGIONAIS DE EMERGÊNCIA SANITÁRIA 
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Adriana Batista Mattos 
Paulo Fontes de A. e Santana 
Manoela Barbosa Batista 
Isabel Maier 

 Sylvia Soraya de S. Freitas 

Paulo Raimundo C. dos Santos 
Joaldo José Almeida da Silva 

Irecê  
Piemonte da Diamantina (Miguel Calmon) 

Dilermando Passos D. Sobrinho 
Liliana Dantas Galvão Torres 
André Luiz Varjão 

Gildásio Rabelo Leal 
Jorge Heleodoro Moitinho Santana 

Litoral Sul (ltabuna) 
Baixo Sul (Gandu) 

Selma Cristina H. dos Santos 
Luciano César Santos Santana 
Gilmar Neves Farias 
Lorena Machado Santana 
José Muniz de Araújo Junior 
Antonio Lemos M. Neto 

Washington R. do Patrocinio 
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< # E .
G.B#810292#39#876600/>
< # E .

G.B#810055#39#876359>
PORTARIA N.º 057 DE 04 DE JULHO DE 2023         
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DA BAHIA - 
Adab, conforme atribuições conferidas pelo Art. 23, I b do Regimento aprovado pelo Decreto nº 
9.023 de 15 de março de 2004,
RESOLVE:
Extrato do Acordo de Doação N° 001/2023. CELEBRAM: Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia - Adab e a Associação Baiana dos Produtores de Algodão - Abapa - 
OBJETO: a doação de bem de propriedade, livre de qualquer ônus ou defeito que possa 
inquiná-lo de inutilidade - ASSINATURAS: Paulo Sérgio Menezes Luz/Diretor Geral da Adab e 
Luiz Carlos Bergamaschi/Presidente da Abapa - DATA DA ASSINATURA: 07/06/2023.
Paulo Sérgio Menezes Luz
Diretor Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 016/2023
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DA BAHIA - 
ADAB, notifica o AUTUADO FÁBIO JUNIOR DA GAMA NOBRE, CPF 002.250.955-20, acerca 
da decisão proferida no Processo SEI Nº 083.13154.2022.0007529-11, AUTO DE INFRAÇÃO nº 

010715 SÉRIE E, de 17/02/2022 que julgou procedente o auto de infração nos termos do Decreto 
7.854/00. O interessado tem o prazo de 15 dias para defesa, a contar da data da publicação.
Salvador, 03 de julho de 2023.
Paulo Sérgio Menezes Luz
Diretor Geral
<#E.G.B#810055#39#876359/>
<#E.G.B#810046#39#876350>
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio N° 124/2021. CELEBRAM: Agência Estadual 
de Defesa Agropecuária da Bahia - ADAB e a Prefeitura Municipal de Piripá - OBJETO: 
substituição do servidor municipal - ASSINATURAS: Paulo Sérgio Menezes Luz/Diretor Geral da 
ADAB e Flávio Oliveira Rocha/Prefeito Municipal de Piripá - DATA DA ASSINATURA: 03/07/2023

Extrato de Convênio N° 102/2023. CELEBRAM: Agência Estadual de Defesa Agropecuária da 
Bahia - ADAB e a Prefeitura Municipal de Itapicuru - OBJETO: Cessão de Servidor. VIGÊNCIA: 
A partir da data de assinatura até 31 de Dezembro de 2024 - ASSINATURAS: Paulo Sérgio 
Menezes Luz/Diretor Geral da ADAB e José Moreira de Carvalho Neto/Prefeito Municipal de 
Itapicuru - DATA DA ASSINATURA: 03/07/2023
<#E.G.B#810046#39#876350/>
<#E.G.B#810050#39#876354>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


